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Arrecadação do ICMS:

Comparativo entre exercícios
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Comparativo da Arrecadação de ICMS por mês

Ano 2022 2023

JAN FEV MAR ABR MAI JUN JUL AGO SET OUT NOV DEZ

Arrecadação de ICMS por trimestre do ano

Total 22.278.232.883,70 22.182.433.411,12 -0,43%

Selene Peres Peres Nunes
Secretária da Economia

» Desde agosto de 2023, percebe-se uma recuperação da 

arrecadação do ICMS em relação ao cenário do ano 

anterior, quando tiveram início os impactos causados 

pelas alterações legislativas impostas pelas LC 194/22, 

LC 192/22 e EC 123/22.

» Vale relembrar que agosto de 2022 foi o primeiro mês 

100% impactado pelas alterações legislativas impostas 

pelas LC194/22 e EC 123/22, que reduziram as alíquotas 

aplicáveis aos setores de combustíveis, energia elétrica e 

comunicação.



ICMS

ANÁLISE POR SETOR



Arrecadação do ICMS:

por segmento econômico
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» O aumento de 15,03% do ICMS no mês de novembro de 

2023 foi originado, principalmente, pelo recuperação de 

arrecadação verificada nos setores afetados pelas LCs 

192/22, 194/22 e EC 123/22, em especial no setor de 

Combustíveis.

» Além disso, outros setores que vinham apresentando 

variação percentual negativa na arrecadação, como o 

Atacado e a Indústria, retomaram o crescimento a partir 

de setembro e outubro de 2023.

Selene Peres Peres Nunes
Secretária da Economia
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366.251.198,46 548.733.692,50

Ano Anterior

ICMS Arrecadado pelo Setor: Período de Referência

49,82%

» O incremento de arrecadação em relação ao mesmo período do 

ano anterior se justifica, principalmente, pela base comparativa 

deprimida e pela implementação da monofasia dos combustíveis, a 

partir de maio/junho de 2023.

» Durante o segundo semestre de 2022, além de observar a redução 

de alíquotas decorrentes da LC 194/22, a arrecadação foi impactada 

negativamente por regras excepcionais que reduziram a base de 

cálculo da gasolina, do óleo diesel e do GLP (no período, o ICMS 

recolhido nas operações com estes combustíveis foi apurado sobre a 

média dos preços praticados nos 60 meses anteriores).

» O regime monofásico, vigente no segundo semestre de 2023, 

permitiu recuperar parcialmente o nível de arrecadação da gasolina, 

óleo diesel e GLP consumidos em Goiás, com ganhos no tocante 

aos biocombustíveis (etanol anidro e biodiesel) produzidos no Estado 

e consumidos em outras unidades da Federação.

Fernando Ganzer
Gerência de Combustíveis

Ano Atual

Análise do setor:

Combustível
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146.804.358,53 169.387.523,11

Ano Anterior

ICMS Arrecadado pelo Setor: Período de Referência

15,38%

» Mesmo com a bandeira tarifária em seu menor patamar 

(verde) e com a receita já impactada pela LC 194/22 

(alíquota), exceto pela TUST/TUSD, houve incremento da 

receita de ICMS no segmento de energia elétrica em função 

do aumento do débito de saída derivado do maior 

consumo de energia elétrica, causado pela onda de altas 

temperaturas que estamos vivenciando nos últimos meses.

» Foi observada também uma redução no valor dos 

ajustes a crédito (dados da maior distribuidora).

Ano Atual Nixon Ramalho
Gerência de Substituição Tributária

Análise do setor:

Energia Elétrica
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396.326.229,57 426.688.319,44

Ano Anterior

ICMS Arrecadado pelo Setor: Período de Referência

7,66%
Ano Atual

Análise do setor:

Indústria

» A arrecadação do setor industrial é fortemente impactada 

pela atividade agroindustrial, que tem por característica 

marcante a sazonalidade. Observa-se,

portanto, picos e declínios na arrecadação do ICMS, não 

necessariamente nos mesmos meses do ano.

» Entretanto, verificou-se, em 2023, um crescimento na 

arrecadação de ICMS de 7,66% no período de

novembro, quando comparado ao mesmo período do ano 

anterior, indicando uma retomada da produção industrial no 

Estado de Goiás.

» Este cenário corrobora os dados divulgados pela Pesquisa 

Industrial Mensal – Produção Física (PIM-PF) do IBGE, que 

afirma que a produção goiana apresenta crescimento 

acumulado no ano de 3,8%, até o mês de outubro de 2023.

Francisco Leandro
Gerência de Auditoria de Indústria e Atacado
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421.349.818,00 441.755.307,28

Ano Anterior

ICMS Arrecadado pelo Setor: Período de Referência

4,84%
Ano Atual

Análise do setor:

Atacado

» O setor atacadista vem apresentando um crescimento 

constante da arrecadação de ICMS desde maio de 2023, 

puxado pelo aumento do faturamento e pela inversão do ciclo 

deflacionário.

» O Índice de Preços ao Produtor Amplo (IPA- DI), que 

influencia os preços praticados no atacado, registrou variação 

positiva em novembro (0,63%).

» De modo geral, as empresas atacadistas apresentaram um 

crescimento percentual acumulado de 10% relativamente ao 

período de janeiro a outubro de 2023, quando comparado com 

o mesmo período de 2022.

Francisco Leandro
Gerência de Auditoria de Indústria e Atacado
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421.349.818,00 441.755.307,28

Ano Anterior

ICMS Arrecadado pelo Setor: Período de Referência

2,52%
Ano Atual

Análise do setor:

Varejo

» As incertezas da situação econômica do país e os juros elevados, 

ocasionaram um estacionamento do setor varejista, principalmente de 

bens duráveis, nos dois primeiros trimestres do ano, entretanto, com 

algum resultado positivo no setor de alimentos.

» No acumulado até novembro de 2023, a arrecadação do varejo goiano 

já ultrapassou a projeção de crescimento nacional para o setor, se 

comparado com o mesmo período do exercício anterior.

» Os resultados do varejo poderiam ter sido mais representativos, se 

não fosse o volume de créditos de ICMS acumulados, em razão do fim 

da definitividade da Substituição Tributária, por força dos efeitos do 

Julgamento do RE 593849, pelo STF, retroativos a 2016.

» Tal fato ocasionou consequente perda de arrecadação, principalmente 

nos meses de outubro e novembro, os quais, não obstante o ocorrido, 

apresentaram crescimento comparados com 2022.

Roberto Castro
Gerência de Auditoria de Varejo e Serviços
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18,00

Arrecadação do ICMS: Operações de 

Importação

» A partir de meados de outubro deste ano, com o estabelecimento da 

carga tributária unificada de 17% para as operações de remessas 

internacionais via correios ou couriers (decreto 10.530/23), o Estado de 

Goiás deu prosseguimento à sua participação no programa Remessa 

Conforme da Receita Federal do Brasil.

» O pagamento do ICMS devido nas operações de importação até o 

montante de 50 dólares, via Correios/couriers, passou a ser feito 

antecipadamente no momento da compra e, posteriormente, repassado 

ao Tesouro Estadual. Com isso, apenas no mês de novembro, foram 

recolhidos mais de R$ 5,4 milhões aos cofres do Estado.

» A expectativa é que, em um futuro próximo, com a inclusão, nesta 

sistemática, das operações acima de 50 dólares, haja um aumento 

considerável na arrecadação.

Jailton Gomes
Gerência de Auditoria das Operações de 

Comércio Exterior e SUFRAMA



IPVA
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18,00

Arrecadação do IPVA: comparativo 

entre exercícios

» Constata-se que, durante todos os meses de 2023, a arrecadação 

do IPVA esteve MAIOR do que aquela verificada para o mesmo 

período do ano anterior.

Dentre os motivos que contribuíram para o aumento da arrecadação 

em relação ao ano de 2022, destacam-se o incremento nos preços 

da tabela FIPE (~10%) e a alteração do calendário de pagamento 

do imposto.

» Em 2023, a curva de arrecadação do IPVA se apresentou de forma 

mais constante e menos acentuada e estava sendo esperado um 

pico de arrecadação para os meses de setembro e outubro, quando 

se daria o vencimento das últimas parcelas de todos os finais de 

placa. Esse cenário, de fato, se concretizou para ambos os meses, 

tendo a arrecadação do IPVA batido recorde no mês de outubro, 

quando foi arrecadado quase R$1 bilhão em um só mês.

Jorge Arêas
Gerência do IPVA



ITCD
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18,00

Arrecadação do ITCD: comparativo 

entre exercícios

» O aumento na arrecadação do ITCD (45,19%), em

relação ao ano de 2022, decorre de alterações no critério de

avaliações e de melhorias implementadas no controle de entrega

dos Documentos de Arrecadação de Receita Estadual - DAREs,

permitindo contínua diminuição do estoque de declarações e

tornando a saída (emissão dos Demonstrativos de Cálculo/DARE) 

mais rápida do que a entrada (protocolo) das declarações.

» Em relação aos meses de setembro e outubro de 2023, o ITCD teve

desempenho aquém do realizado no 5º bimestre do ano anterior,

apresentando, contudo, recuperação no mês de novembro. De modo

geral, os valores arrecadados estão dentro da margem esperada para

este imposto, que se caracteriza por ter fatos geradores de difícil

previsibilidade (causa mortis e doação).

Gabriela Vitorino
Gerência do ITCD



PROTEGE
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18,00

Arrecadação do PROTEGE: comparativo 

entre exercícios

» O Fundo de Proteção Social do Estado de Goiás (PROTEGE GOIÁS)

foi instituído pela Lei nº 14.469 de 2003, tendo como finalidade o combate 

à fome e a erradicação da pobreza.

» De natureza contábil, o PROTEGE é destinado a provisionar recursos 

financeiros às unidades executoras de programas sociais, com o objetivo 

de viabilizar à população goiana o acesso a níveis dignos de subsistência 

por meio de ações suplementares de nutrição, habitação, saúde, 

educação, saneamento básico, assistência social, reforço de renda 

familiar e outros programas ou ações de relevante interesse social, 

voltados para a melhoria da qualidade de vida. 

» Compõem a arrecadação destinada ao Fundo:

(i) contribuições condicionantes de fruição de benefícios fiscais ou 

incentivos financeiros; 

(ii) adicional de 2% do ICMS.

Selene Peres Peres Nunes
Secretária da Economia



19

Arrecadação do PROTEGE: comparativo 

entre exercícios

» É possível fazer uma análise pormenorizada da origem da arrecadação destinada ao PROTEGE, separando-a entre suas duas fontes principais (condicionante de 

benefícios e adicional de 2% do ICMS).

» Nesse caso, percebe-se que, de fato, a causa de maior impacto negativo na arrecadação para o PROTEGE é a exclusão dos setores afetados pela LC 194/22 do âmbito 

do adicional de 2%, visto que a arrecadação desta receita teve variação negativa de 68,81% em relação ao mesmo período do ano anterior.

Selene Peres Peres Nunes
Secretária da Economia

PROTEGE - Condicionante de Benefícios Fiscais PROTEGE - Adicional 2% do ICMS
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18,00

Arrecadação do Fundeinfra

» A cobrança do Fundeinfra passou a ser efetivada a partir do mês de 

janeiro de 2023. Conforme dita o artigo 5º da Instrução Normativa nº 

1.543/2023 – GSE, excepcionalmente com relação aos períodos de 

apuração de janeiro e fevereiro de 2023, o pagamento da contribuição ao 

fundo pôde ocorrer até o dia 20 de março de 2023.

» Esse é um dos motivos pelo qual se verifica um pico de arrecadação de 

tal contribuição no mês de março do presente exercício.

» Fevereiro, março e abril são também os meses de maior 

comercialização da soja cultivada no Estado. Estima-se que esse produto 

seja responsável por cerca de 65% da arrecadação do Fundeinfra. Por 

essa razão, após o ápice de arrecadação nos primeiros meses do ano, 

há uma queda na curva a partir de abril, representando a sazonalidade 

dos produtos abarcados pela contribuição.

Selene Peres Peres Nunes
Secretária da Economia
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